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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALA

MENSAGEM

GABINETE DO PREFEITO

N' 006/2024.

Alagoinhas , em 12 de março de 2024.

EXCELENT|SSIIVIO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egregia Casa, para apreciação, o presente Projeto de Lei

Complementar, anexo, que dispõe sobre a adequação dos vencimentos do quadro do

magistério público do município de Alagoinhas ao reajuste do salário-mínimo, para os

profissionais do magistério público da educação básica, e, por consequência,

promovendo a devida alteração nos anexos le ll da Lei Complementar no 090/2013.

Destarte, o projeto ora apresentado visa adequar os vencimentos dos

servidores do quadro do magistério público municipal, que percebam salário base

inferior ao piso salarial profissional nacional, instituído pela Lei Federal no 11 .738, de

16 de julho de 2008, os quais passarão a perceber valores nos termos constantes do

incluso projeto de Lei.

Percebam, portanto, que o referido projeto de lei visa única e exclusivamente

fazer a adequação da legislação municipalà federal no que concerne ao piso nacional

dos professores.

O presente projeto de lei complementar segue instruÍdo com Tabela Salarial

(Anexos I e ll), nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Estas são, portanto, as razões parc a apresentação do presente Projeto de

Lei Complementar e, por se tratar de matéria de relevo social, encaminho, com

pedido de tramitação em regime de urgência nos termos da Lei Orgànica do

Município, à elevada apreciação dos membros dessa Casa.

Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÁGOINHAS

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFESSORES E COORDENAOORES PEDAGóGICOS JORNADA 20 H SEMANAIS
VIGENCIA A PARTIR DE 1' DE JANEIRO DE 2024

NIVEL I
PROFESSOR E

COORO. PEDAGOGTCO
2.371,49 2.442.C3 2,515,91 2.591r39 2.669,13 2.749,21 2.431,64 2,9L6,63 3.O04,13 3.094,25 3.147,04 3.242,7O

NIVEL II B c D E G H I J L M

PROFESSOR E

COORO. PEDAGOGICO
2.60a,64 2.646,90 2.76?,3O 2.450.s3 2.936tO4 3.O24.13 3.114,45 3.204,30 3.304,54 3.403,6a 3.505,79 3.6!0,96

NIVEL III B c D E G H I I L M

COORD. PEDAGOGICO
2.999,93 3.O49,93 3.142,63 3.27Att',t 3.376,44 3.s42,04 3.649,s4 3.4oo,23 3.914.24 4.O31,66 4.152,6r

NIVEL IV B c D E G H I J L M

COORD. PEDAGOGICO
3.s99,92 3.707,92 3.a19,16 3,933t73 4.O51,74 4.1?3,29 4.29ílt49 4.56(,,27 4.697.O4 4.437,99 4.943,13

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFESSORES E COORDENADORES PEDAGóGICOS JORNADA 40 H SEMANAIS
NIVEL I

PROFESSOR E
COORD. PEDAGOGTCO

4.742,94 4.445,27 5.031,42 5,1',2t74 5.334,26 5.494,41 5.663.36 5.433,26 6,OO4,26 6.144,51 6.374,L7 6.565,39

NIVEL II B c D E G H I I L 1.,!

PROFESSOR E

COORD. PCDAGOGICO
5.217,24 5.373,r9 5.535,O1 t.701.06 5.472,O9 4.048,25 6.229,70 6.416,59 6.609,O9 6.407,36 7.011,58 7.221,93

NIVEL III B o E G H I .) L M

PROFESSOR E
COORO. PEDÁGOGICO

s.999,47 6.179,e6 6.365r26 6.t56,22 6.7s2,90 6.955|49 7-164ttS 7,379,O8 7.600,45 7.424,47 4.063,!2 8.3O5t22

NTVEL IV B E H I J L

PROFESSOR E
COORD. PEDA6OGTCO 7.199,44 7.638r31 7.467,46 8.1()3,4a 8.346,S9 4.596,99 4.454.49 9.120.s4 9.394,16 9.67s,94 9.966,26



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

QUADRO ESPECIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO
PARA EXTrNçÃO COM A VACÂNCIA 20 HORAS

ANEXO II
VIGÊNCIA A PARTIR DE 10 DE JANEIRO DE 2024

CARGO B c o E G H I J L M

PROFESSOR 2.29O,29 2.30A,74 2.313,25 2,124,4t 2.336,44 2.348,12 2.359,86 2.371,66 2.343,52 2.395,44 2.407,41 2.4t9,45

CARGO B c D E G H I t L M

Coord.Tec.
Fnsino

2.594,49 2.672,32 2.752,49 2.ÍJ3s,O7 2,920t12 3,OO7,72 3.O97,96 3,190,49 3.246t62 3.345,22 3,4Í36,74 3.591,34

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

QUADRO ESPECTAL DO MAGTSTÉRIO PÚBLTCO
PARA EXTrNçÃO COM AVACÂNCrA40 HORAS

ANEXO II

CARGO B c o E G H I J L M

PROFESSOR 4.s'to,57 4,603,48 4.626,49 4.649,63 4.672,87 4.696,24 4.7L9,72 4.743,32 4.767,O4 4.79O,47 4,4L4,43 4.434,90

Coord.Tec.
Ensino

5.184,94 5.344,65 5.5O4,99 5.67O,L4 5.44O,24 6.015,45 5.195.91 6,34L,79 6,573,24 6.77O,44 6.973,55 7.L42.76
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNIcIPAL DE AtAGoINHAS

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITU|ÇÃO, JUSTTÇA
REDAÇÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt coMplemerurÁR
001t2024.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei Complementar no 00112024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
os anexos I e l! da lei complementar no 090/2013, e dá outras providências",
opina pela sua tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

em 12 de março de 2024.

Ver. Almeida

E
No

Ver. Jorge

Ver. Santos

- Presidente

- Relator

- Membro.
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